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ANO VI  N° 1600 – Quarta Feira 17 de Abril de 2019  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2019 

 

O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS, por intermédio do seu Pregoeiro, 
torna público a realização do pregão presencial do tipo “menor preço por 
item”. OBJETO: Aquisição de motocicletas para atender os agentes de 
Saúde do Assentamento Vista Alegre e Distrito de Vila Marques deste 
Município. 
 Data/Local: 03 de Maio de 2019, às 10h00min, no recinto da Prefeitura 
Municipal de Aral Moreira, sito á  Rua Bento Marques, N°795, Centro, Aral 
Moreira/MS. 
Os interessados deverão obter o edital impresso no endereço citado acima  
pelo valor de R$ 30,00 (Trinta Reais) ou, através de solicitação enviada no 
e-mail: licitacao@aralmoreira.ms.gov.br, nesse caso não é cobrado valor 
algum. 
 

Aral Moreira/MS, 15 de Abril de 2019 

 

___________________________________ 
MARCIO JOSÉ BLAN MARQUES 

PREGOEIRO 
 

DECRETO Nº. 342 
Aral Moreira – MS, 8 de abril de 2019. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2019, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 837 -07/12/2018”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 83.000,00 
discriminados abaixo: 
 
07 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
07.01 – GABINETE DO SEC. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
121220112.2014 – Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria de Educação 
33.90.14.00 – Diárias Civil R$ 8.000,00 
123650112.2053 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil
  
33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita R$ 13.000,00 
123610112.2019 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 62.000,00 
  
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizada pela Lei Municipal nº 837/2018, 
art.6º, inciso II, abaixo discriminadas:  
 
07 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
07.01 – GABINETE DO SEC. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
123610112.2019 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
33.90.14.00 – Diárias Civil R$ 8.000,00 
123610114.2050 – Manutenção e Aquisição do Transporte Escolar 
33.90.30.00 – Material de Consumo R$ 47.000,00  
123610112.2046 – Formação e Desenvolvimento dos Profissionais da 
Educação Básica 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 
123650112.2053 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil
  
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 
123640112.2052 – Manutenção das Atividades do Ensino Superior 

44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 7.000,00 
121220112.2015 – Manutenção dos Órgãos Colegiados  
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 6.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.     
 
     
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 

 
P O R T A R I A Nº 690 – 15 DE ABRIL DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - DEMITIR A PEDIDO o funcionário EDUARDO OLIVEIRA 

PEREIRA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor e lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, com efeitos retroativos contados a partir de 

12/abril/2019, conforme PROTOCOLO – N° 25/SEMEC/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 

 

      

P O R T A R I A Nº 691 – 17 DE ABRIL DE 2019 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES ao funcionário RAMÃO MELCIADES FIGUEIREDO, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos e lotado na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, relativas ao período aquisitivo de 

25/02/2018 a 25/02/2019, contados a partir de 15/abril/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 
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P O R T A R I A  Nº 692 – 17 DE ABRIL DE 2019 
 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO ao 

funcionário JULIO CEZAR MARQUES, ocupante do cargo de Fiscal de 

Obras e Posturas e lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, pelo período de um ano, a contar de 11/abril/2019, de acordo 

com o artigo 99 da Lei Municipal n° 335/90. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 693 – 17 DE ABRIL DE 2019 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de 
Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 

R E S O L V E:   

 

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. DOUGLAS PINHEIRO DO AMARAL para 
exercer a função de Assessor de Setor (DAS 103), lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento, com efeitos retroativos contados a 
partir de 1º/março/2019.  
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2019 
 
 
Contratante: Câmara Municipal de Aral Moreira 
Contratada: FABIO LORENZO DOS SANTOS ESPINOLA 03318467138 
NOME FANTASIA: ESPACO LIMPO SERVICOS E REPRESENTAÇÕES 
Objeto do Contrato: Aquisição de produtos de higiene e limpeza, para 
manutenção e conservação do Prédio desta Casa Legislativa, com consumo 
previsto até 31/12/2019. 

Valor Total: R$ 2.872,50 (dois mil e oitocentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos) 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em parcela única, no 
valor de R$ 2.872,50 (dois mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos), referente a aquisição de materiais de higiene e limpeza, no prazo 

de até 10 dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada pelo setor competente, juntamente com a regularidade com a 
Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União), com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço (FGTS). 
Foro: As partes elegem o foro da Comarca de Ponta Porã-MS.  
Dotação Orçamentária: 01.001-01.031.0101.2108-3.3.90.30.00.0.100 – 
Material de Consumo. 
Modalidade de Licitação: De acordo com a Lei 8.666/93 
 
 
Assinam o Contrato 
 
Contratante: OSMAR MARQUES DO AMARAL 
Contratada: FABIO LORENZO DOS SANTOS ESPINOLA 
 
 
Aral Moreira-MS, 15 de abril de 2019.  
 
 
 
              Osmar Marques do Amaral 
                        Presidente 
                (assinatura no original) 
 
 
 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°. 003/2019 
 

 
Processo nº: 005/2019 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza, para manutenção e 
conservação do Prédio desta Casa Legislativa, com consumo previsto até 
31/12/2019. 

Fornecedor: FABIO LORENZO DOS SANTOS ESPINOLA 03318467138 
NOME FANTASIA: ESPACO LIMPO SERVICOS E REPRESENTAÇÕES  

CNPJ: 32.434.202/0001-38 

Valor Total: R$ 2.872,50 (dois mil e oitocentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos) 
Fundamento: Art. 24 inciso II, da Lei nº 8.666/93.  

Dotação Orçamentária: 01.001-01.031.0101.2001-3.3.90.30.00.00 – 

Material de Consumo. 

 
 
Aral Moreira-MS, 12 de abril de 2019.  
 
 
 
Osmar Marques do Amaral 
               Presidente  
    (assinatura no original) 
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